
INDICAÇÃO Nº 
157
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado, que determine à Secretaria do Meio Ambiente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de promover ampliação e o incremento das diretrizes do Projeto Município Verde e Azul e que seja garantido o acesso ao Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição – FECOP aos municípios participantes, sempre que este municípios cumprirem as metas estabelecidas nas diretrizes estabelecidas pelo Projeto.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Município Verde e Azul foi criado em 2007, ainda com o nome de “Município Verde”, cujo objetivo é a descentralização da política ambiental, gerando eficiência na gestão ambiental. 

Essa gestão ambiental compartilhada cria uma responsabilidade mutua entre estado e municípios. A adesão de todos os 645 municípios do Estado de São Paulo, ao projeto, gerou um protocolo de intenções com dez Diretivas Ambientais. 

As Diretivas Ambientais estão divididas em: Esgoto Tratado, Lixo Mínimo, Recuperação de mata Ciliar, Arborização Urbana, Educação Ambiental, Habitação Sustentável, Uso da Água, Poluição do Ar, Estrutura Ambiental e Conselho de Meio Ambiente. 

Assim, dentro dessas diretivas são lançados critérios de avaliação que, ao final geram uma nota para o município. 

Já o Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição – FECOP tem como finalidade apoiar e incentivar a prevenção e controle da poluição no Estado de São Paulo. 

As Linhas de atuação do Fundo são à execução de projetos relacionados ao controle, à preservação e melhoria das condições do meio ambiente. 

Desta forma, as áreas de atuação do Projeto Município Verde e Azul e do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição – FECOP estão intimamente relacionadas, seja pelo fato de a Secretaria do Meio Ambiente ser a responsável por ambos, seja por se tratar de matérias relacionadas ao meio ambiente.

Assim, propõe-se, que se elaborem estudos que viabilizem a ampliação e o incremento das diretrizes do projeto. Essa medida aumentaria a abrangência e a participação do Poder Público para que o Projeto se consolide e se torne cada vez mais um exemplo de gestão ambiental.

Também propõe-se que, seja garantido o acesso ao Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição – FECOP aos municípios participantes, sempre que este municípios cumprirem as metas estabelecidas nas diretrizes estabelecidas pelo Projeto.

O resultado final seria uma maior participação dos municípios e um grande salto em qualidade ambiental para o Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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